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1. OBJETIVOS 

 

Padronizar o procedimento de envio à superintendência dos relatórios de 
monitoramento da gestão do dia a dia do processo de faturamento e dos relatórios de conciliação 
dos valores de produção hospitalar e do repasse financeiro Sistema Único de Saúde (SUS) ao 
Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB). 

 

2. MATERIAL 

 

• Computador com acesso à internet; 

• Impressora; 

• Sistema Eletrônico de Informações – SEI; 

• Ficha de Gestão do dia a dia do processo de faturamento; 

• Relatório de conciliação; e 

• Sistemas de Informação do SUS TABWIN/TABNET. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1. Mensalmente, após a realização da gestão do dia a dia do processo de Gerir o Serviço 
de Processamento da Informação Assistencial, que se trata do monitoramento dos indicadores do 
faturamento hospitalar, será elaborado relatório com informações consolidadas. Este deverá ser 
encaminhado para análise da chefe do Setor de Contratualização e Regulação - STCOR; 

3.2. Após a análise do relatório, a chefe do STCOR encaminhará para análise da 
Superintendente; 

3.3. A superintendente analisará o processo e dará ciência; caso haja alguma consideração a 
fazer, a superintendente colocará um despacho e encaminhará de volta ao STCOR para as 
providências cabíveis; 

3.4. Mensalmente, após a realização do relatório de conciliação entre os valores da 
produção hospitalar e os valores repassados pelo SUS ao HUJB, será encaminhado o processo para 
ciência e análise da chefe do STCOR; 

3.5. Após a análise do relatório, a chefe do STCOR encaminhará para análise da 
Superintendente; e 

3.6. A superintendente analisará o processo e dará ciência; caso haja alguma 
consideração a fazer, a superintendente colocará um despacho e encaminhará de volta ao STCOR 
para as providências cabíveis. 
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